
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ESCLARECIMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0292020

A Pregoeira  deste TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª
REGIÃO,  em  atendimento  aos  pedidos  de  esclarecimentos  apresentados  pelas
empresas relacionadas abaixo, ao Pregão Eletrônico nº 029/2020, torna público para
conhecimento dos interessados, as seguintes informações:

1. IMPACTO EAS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.:

Questionamento 1:

Os serviços de limpeza de fachadas envidraçadas e de reservatórios de água poderá
ser subcontratado?

Resposta 1:

Os serviços de limpeza de fachada e dos reservatórios deverão ser executados pela
contratada, não podendo ser subcontratado para outra pessoa jurídica.  No entanto,
para a execução destes serviços, a contratada poderá utilizar mão de obra de pessoa
física local, sem vínculo empregatício (CLT) - diarista, horista, etc., devendo apenas
apresentar recibo ou outro documento legal que comprove o pagamento.

Questionamento 2:

Não  encontramos  no  Edital  e  seus  anexos  endereços  das  localidades  onde  os
serviços serão prestados, onde podemos adquirir tal informação?

Resposta 2:

Os endereços estão disponíveis em http://www.trt18.jus.br/portal/institucional/varas-do-
trabalho/.  Estes  não  foram  incluídos  no  edital  porque  pode  haver  mudança  de
endereço  ao  longo  da  vigência  contratual.  Nesse  caso  haverá  aviso  prévio  à
contratada para ajustes.

2. REAL JG SERVIÇOS:

Questionamento:

Na página 39 do edital, mais especificamente nos itens 11.1 e 11.3, informa que a
vigência contratual  é de 30 (trinta)  meses.  Contudo a planilha que balizou o valor
estimado  da  contratação  foi  realizada  para  12  (doze)  meses.  Diante  do  exposto
pergunto, o lance será realizado em cima de 12 (doze) meses? Ou 30 (trinta) meses?

Resposta:

Conforme  subitem  6.4.1  do  edital,  o  lances  serão  ofertados  pelo  VALOR  TOTAL
ANUAL DO ITEM, e ainda, conforme dispõe o subitem 8.1,  o critério de julgamento
das propostas será o MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL.
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Embora conste no item 11 do Termo de Referência, Anexo I do edital, que o contrato
terá vigência de 30 (trinta) meses, a proposta de preços e a planilha de formação de
custos deverá ser elaborada conforme subitem   1  0.1.5 do edital,   considerando o valor
anual de cada item, totalizando o valor total anual do grupo.

A vigência  do  contrato  (30  meses)  não interfere  na  apresentação da proposta  de
preços que deverá ser elaborada para o período de 12 meses, conforme requisitos
estabelecidos no edital e seus anexos. 

Acrescento que a forma de elaboração da proposta, considerando 12 meses, também
não  interfere  na  apresentação  da  Declaração  de  Contratos  Firmados,  exigida  no
subitem 11.5.4  do  edital,  visto  que  conforme disposto  no  modelo  apresentado  no
Anexo V:  “para o valor total dos contratos deve ser considerado o  valor anual para
contratações continuadas e o valor remanescente para os contratos não continuados”.

3. TOTALCOB – SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI e SAMA SERVIÇOS:

Questionamento:

Solicito o modelo de planilha de custos e formação de preços adotada para o certame.

Resposta:

As planilhas em arquivo editável estão disponibilizadas no site deste TRT e podem ser
acessadas  através  do  link:  http://www.trt18.jus.br/portal/transparencia/licitacoes-e-
contratos/licitacao/.

Goiânia, 26 de junho de 2020.

Thaís Artiaga Esteves Nunes

Pregoeira
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